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LEI NO. ó76 DE 14 DE JULHO ÚE2O22

(PROJETO DE LEr No OO17/?O22)

DÁTÁ: 14 dejunho de2022

SÚrUUU, "Abre no ot@mento vioente crédito
adiciomleswchle&ol,tas
providêrcios."

61t.698,92

Art.2o- O crédito oberto no formo do ortigo onterior seró coberto com recursos

provenienfes de:

Excesso: 611.698,92

Ártigo 3o.- Esta lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo.

Gobinete do Prefeito de Novo Nozoré -MT, oos 14 de junho de2O2?.
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Locol: O?llOZ Deportomento de Obros e Serviços Urbonos

Ficho: 225 - t5.451.O011.0699.0000
coNsTRUÇÂO DE U,t^A QUADRA POLTESPORTTVA COBERTA....

4.4.90.OO.OOA PLÍC AÇõES DTRETAS

JOÁO TEODORO EILHO, PREFETTO ,IAUNICTPÁL DE

NOV^ NÁZÁRE ESTADO DE ,UÁTO 6ROSSO, no uso de

suos otribuições leç,ais, e em consonôncio com o Lei Orgânico

fulunicipol, faz sober, gue o Cômoro Municipol deVereodores
oprovou e ele soncionc a squinte Lei:

Árt. 1o- Ficq oberto no orçomento vigente, um crédito odicionol especiol no importâncio
de R$ 611.ó98,92 distribuídos os seguintes dotoções:
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